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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

D E C R E T O N.º 6678/2022
=DE 20 DE ABRIL 2022=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO
D E  D O T A Ç Ã O ( Õ E S )
O R Ç A M E N T Á R I A ( S )
CONSIGNADA(S)  NO  VIGENTE
ORÇAMENTO”

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI
FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO
4º.  DA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  MUNICIPAL  Nº.  4793  DE
18/NOVEMBRO/2021,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e

Empenho,  crédito  suplementar  na  importância  de  R$
240.000,00  (duzentos  e  quarenta  mil  reais)  para
reforço  da(s)  dotação(ões)  orçamentária(s)  abaixo
mencionada(s):

02 – EXECUTIVO
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST, PLANEJ E ORÇAMENTO
04.122.0004.2.014 – Ações Administrativas

086 3.3.90.39.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica--------------- R$ 40.000,00
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
17.512.0025.2.071 - Abastecimento de Água, Coleta, Tratamento e Destinação Final do
Esgoto Sanitário

573 3.3.90.30.01.7110 – Material de Consumo --------------------------------------------------- R$ 200.000,00
TOTAL ------- R$ 240.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será
coberto  através  da(s)  anulação(ões)  parcial(is)  da(s)
seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

02 – EXECUTIVO
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST, PLANEJ E ORÇAMENTO
04.122.0004.2.014 – Ações Administrativas

082 3.3.90.30.00.01.7110 – Material de Consumo------------------------------------------------ R$ 15.000,00
089 3.3.90.91.00.01.7110 – Sentenças Judiciais -----------------

--------------------------------

R$ 15.000,00

090 3.3.90.93.00.01.7110 – Indenizações e Restituições -------------------------------------- R$ 10.000,00
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
17.512.0025.2.071 - Abastecimento de Água, Coleta, Tratamento e Destinação Final do
Esgoto Sanitário

575 3.3.90.39.00.01.7110 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica ------------ R$ 200.000,00
TOTAL ------ R$ 240.000,00

ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 20 de abril de
2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  20  DE  ABRIL  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A N.º 163/2022

=De 20 de abril de 2022=
O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE

JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  se  efetuar  a
constituição  de  uma  COMISSÃO  DE  AVALIAÇÃO  com  a
finalidade  de  aferir  o  valor  de  aluguel  do  imóvel
urbano situado na Rua Mário Campi, nº 241 - Bairro
Parque Nova Jardinópolis, nesta cidade, pertencente à
Sra. Vânia de Fátima Judice Sestari, em virtude da locação
para a sede do CENTRO DE REFERÊNCIA DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE;

RESOLVE: que a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO do imóvel
acima referenciado passa a ser composta pelos seguintes
membros, a saber:

1. CYNIR SAUD NETO - CPF: 387.398.638-8 - CRECISP
126.087-F

2 .  C L A U D I N E I  D O S  R E I S  A L V E S  -  C P F :
259.998.518-82  -  CRECISP  117.614-F

3. FRANCA & FRANCA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS
LTDA - CNPJ: 30.206.069/0001-37 – CRECISP J-33.187

Referida Comissão deverá apresentar, no prazo
de  até  cinco  dias,  laudo  circunstanciado  de  seu
trabalho,  cujos  serviços  serão  remunerados  pelo
valor correspondente a R$ 882,63,  e correrão por
conta  de  verba  própria  constante  do  orçamento
municipal vigente, suplementada se necessário for.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 20 de abril de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 20

DE ABRIL DE 2022.
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
...........................................................................................................

P O R T A R I A N.º 164/2022
=De 20 de abril de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  a  aprovação  no  PROCESSO
SELETIVO n.º 02/2021,  aberto por esta Municipalidade
através  do  Decreto  Municipal  n.°  6539  de  05  de
outubro  de  2021,  devidamente  homologado  pelo
Decreto Municipal n.º 6577 de 22 de novembro de
2021, destinado ao preenchimento de vagas para atender
necessidade temporária - nas funções de PEB-I e PEB-II,
atuando na rede municipal de ensino,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal
n.° 3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: contratar,  com remuneração mensal fixada
por Lei, sob o regime da Lei Municipal n.º 3066/05, com
suas posteriores alterações, por prazo determinado de
(01) ano, podendo ser prorrogado por igual período, para
atender necessidade temporária de excepcional interesse
público, na área da educação, e cujo provimento efetivo do
referido  cargo  será  mediante  realização  de  Concurso
Público, a saber:
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NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

MARIA EDUARDA DE ANDRADE PROFESSOR PEB I 18/04/2022 180º LUGAR

ERENILDA XAVIER DE LIMA PROFESSOR PEB I 19/04/2022 177º LUGAR

FLÁVIA REGINA BONELA DA CRUZ PROFESSOR PEB I 18/04/2022 179º LUGAR

GUSTAVO CAMPIONI PROFESSOR PEB I 18/04/2022 175º LUGAR

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 20 de abril de
2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JARDINÓPOLIS/SP, EM 20 DE ABRIL DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 165/2022
=De 20 de abril de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  que  a  atual  Constituição  da
República  Federativa  do  Brasil,  determina  que  para  a
investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende  de
aprovação prévia em concurso público de prova ou títulos e
provas, ressalvadas aquelas de provimento em comissão
de livre nomeação e exoneração, e considerando, por outro
lado,  a  aprovação  no  CONCURSO PÚBLICO sob  n.º
001/19, realizado por esta Prefeitura, devidamente aberto
através do Decreto Municipal  n.º  5845 de 04/01/2019 e
homologado  através  do  Decreto  Municipal  n.º  5891  de
26/04/2019 e prorrogado através do Decreto Municipal n.º
6347 de 22/03/2021;

RESOLVE: contratar, nos termos da Lei Municipal n.º
1702 de 08/07/93, com as suas posteriores alterações, a
saber:

Nome Cargo A partir
de:

Classificação

GABRIEL TAVARES ANICETO ESCRITURARIO 19/04/2022 17º lugar

RITA DE CASSIA LEAO ESCRITURARIO 25/04/2022 18º lugar

SIRLEY APARECIDA BESSA CUIDADOR 18/04/2022 03º lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 20 de abril de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 20

DE ABRIL DE 2022.
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
...........................................................................................................
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